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SdERTA:

Ratifica as texnos da Convênio celfi,
brado entre e KOBHAL CMTE&L e a Qil
missão Municipal do HOBRáL com a íq,
terveniência da Prefeitura Munici -
pai de Duque de CaziaSi referen-^e -
ao Prog:^ama de Educação Comunitária
para Saúde*

A ClMABA KDRICIPAL DB DUQUE DB CmÀS decreta e eu saa

ciono a seguinte^Lei:

Art* Ifi - Fica ratiíicado cmi fundamento no Inciso V,

da Artigo 58, da Lei ComplMienta r nfi 1 de 17 de dezembro de 1975,
o Convênio Celebrado entre a Fundação Movimento Brasileiro de Alfa-

betizaÇM - MOBBAL - e a Comiss^ Municipal do MOBRAL, com a inter-
veniência da Prefeitura M\uiicipal de Duque de Caxias, para fins de
exécuç^ do P rograma de Educaç^ Comunitária para a Saúde, com va^*
lor previsto de 27*000,00 (Vinte e Sete mil cruzeiros)*!

Art* 2fi - A presente Lei entrara em vigor na data de -

sua publicaçã», revogadas as disposições em contrário*

Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, çm. 3 O de
de 1979.'
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